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Prefeitura 1flunícipaL de 13ernarclíno de CampoJ 
ESTADO D E SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NQ 47/ 95 

DE 12 DE JULHO DE 1995 

"DISPÕE SOBRE A TABELA DE REFERÊNCIAS E O REE~ 

QUADRA.MENTO DE EMPREGOS NESTA l1UNICIPALIDADE/ 
E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS". 

EDIVALDO ANGELO PACOLA , Prefeito Municipal de 
Bernardino de Campos, Estado de são Paulo , usando de suas atri
buiçÕes legais , FAZ SABER que a Câmara Municipal de Bernardino/ 
de Campos aprovou e El e sanciona é promulga a seguinte Lei Com
plementar: 

Ar tigo 1 2 - A Tabela de Referências , instituida pela Lei Munici 
pal nº 1 . 041/ 90, de 14/ 02/ 90, passa a vigorar com a 
seguinte redação : 

REFER~NCIA VALOR EM R$ 

J\ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 200, 00 

B • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 220 , 00 

c •••••••••.•.•.•••..••...•...••.•• 250 , 00 

D • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 270 , 00 

E . • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 350, 00 

F • • • • • • •• • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 400 , 00 
c; •••••••••••••••••• •• ••••••••••• • • 550, 00 

H . • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • 600, 00 

I • • • . • • • • • . • • • • • • • • • • ............ • 700, 00 

Artigo 22 - Em consequência da alteração na Tabela de Referên
cias , conforme constante no Artigo 12 desta Lei , os , 
Empregos Publicos Municipais de Bernardino de Cam-
pos ficam r eclassificados ca f orma a seguir: 

I - PAR'IE PERMANENTE 

segue ••. 
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EMPREGO 

Serviços Gerais 
Servente 
Pajem 
Zelador 
Vigia 
A tendente Geral 
Merendeira 

, 
Atendente Odontologico 
Auxiliar de Enfermagem 
Agente de Saneamento 
Trato r ista , 
Professor de Pre Escola 
Encarregado Cozinha Piloto 
Encarregado Creche 
Carpinteiro 
Pedreiro 
Pintor 
Escriturário 
Motorista 

, . 
Operador de Maqulllas 
Operador de Vaca Mecânica 
Padeiro 
Médico 
Denti$ta 
Fiscal 
Necânico 
Assistente Social 

. , 
Ps1cologa 
FonoaudiÓlogo 

Fisioterapeuta 
Operador de Computador 
Oficial Adminis trativo I 

Lançador 
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Encarregado Departamento Pessoal 
Oficial Administrativo II 
Contador 

H 

I 
I 

II - Ef>1PREGOS EM COMISS.tO 

EMPREGO 

, 
Coordenador Municipal de Saude 
Coordenador Municipal de Educação e 
Cultura 
Supervisor de Compras/Mat/PatrimÔnio 
Dir etor de Finanças 
Chefe de Gabinete 

REFERÊNCIA 

G 

G 

H 

I 

I 
Engenheiro Agrônomo I 
Procurador J uridi co I 
Secr etário Municipal de Administração I 

Artigo 3º - O disposto na pr esente Lei é extensivo aos Inativos e 
Pens ionistas ; 

Artigo 42 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei / 
Complementar1 correrão por con:ta de dotações prÓprias 

, . 
do orçamento vigente , suplewentadas se necessar~o ; 

Artigo 52 - Esta Lei Complementar entra rá em vigor na data de sua/ 

publicação, com efeitos a partir de 01 de Julho de 
1995, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Bernardino de Campos , l2 de J 
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